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CONCESSÃO  DE  EFEITO  SUSPENSIVO  EM 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  INTERPOSIÇÃO  DE 
NOVO  RECURSO  INSTRUMENTAL. 
INADMISSIBILIDADE.  DECISÃO  IRRECORRÍVEL. 
NEGATIVA DE SEGUIMENTO À IRRESIGNAÇÃO.

- “(…)  A decisão que aprecia o pedido de recepção do  
agravo  de  instrumento  no  efeito  suspensivo  não  
desafia  recurso.  (...)”  (TJES;  AG-AI  0011727-
22.2014.8.08.0048; Quarta Câmara Cível;  Rel.  Des. Telemaco 
Antunes de Abreu Filho; Julg. 01/09/2014; DJES 15/09/2014) 

-  “Art.  527. Recebido  o  agravo  de  instrumento  no  
tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

(...)

III  -  poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art.  
558),  ou  deferir,  em  antecipação  de  tutela,  total  ou  
parcialmente,  a  pretensão  recursal,  comunicando  ao  
juiz sua decisão;

(…)  Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos  
casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente  
é passível de reforma no momento do julgamento do  
agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.” (Art. 
527, III e parágrafo único, do CPC).

-“O relator  negará  seguimento  a  recurso  
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com 
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  
Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior.” 
(Art. 557, caput, do Código de Processo Civil).



V I S T O S

Cuida-se de  Agravo de Instrumento interposto por  Theo Brasilino, 

em face da decisão de fls. 10/12, desta relatoria, que deferiu pedido liminar em sede de 

agravo de instrumento,  no sentido  de  “conferir  apenas o efeito  devolutivo  ao recurso  

apelatório  manejado  pelo  agravado,  autorizando,  por  conseguinte,  o  cumprimento  

provisório da sentença.”

Aduz o recorrente ser portador de visão monocular, enquadrado como 

deficiente físico, nos termos da súmula 377 do STJ, bem como portador de transtorno 

afetivo bipolar com episódio de depressão leve ou moderado (CID 10F31.3) e reação 

aguda ao stress (CID 10F43.0), além de ser estudante e necessitar da continuidade da 

pensão alimentícia antes recebida. 

Com base em tais motivos, requer a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso e, no mérito, que seja dado provimento ao instrumental, para determinar que a 

Gerência de Recursos Humanos (GEREC-PB), do Centro Operacional Administrativo dos 

Correios, se abstenha de retirar do contracheque do agravado o percentual de 15% a 

título de pensionamento, até decisão final na ação principal. 

É o relatório. DECIDO:

A  questão  se  demonstra  de  fácil  deslinde,  da  qual  decorre  a 

impossibilidade  do  conhecimento  do  vertente  agravo  de  instrumento,  por  força  das 

prescrições contidas no §  1º  do art.  284 do RITJPB,  bem como do art.  527,  inc.  III,  

parágrafo único, do Código de Processo Civil. Vejamos.

O  agravante  tenciona  rever,  através  da  presente  via  do  agravo  de 

instrumento, a matéria apreciada em sede liminar em outro recurso instrumental analisado 

por esta relatoria.
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Pois bem. A teor das prescrições do art. 557, do CPC, o relator poderá 

analisar e pôr fim ao recurso, quando manifestamente inadmissível. In casu, trata-se de 

súplica que possui vedação legal. 

Assim, nada impede que seja obstada a irresignação manejada fora de 

sua previsibilidade, contrariando expressa vedação legal, a exemplo do que ocorre com o 

presente agravo.

Vejamos, então, o que prescreve o art. 557, da Lei Adjetiva Civil:

“Art.  557. O  relator  negará  seguimento  a  recurso  

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou  

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante  

do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de  

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto  

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo  

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá  

dar provimento ao recurso.” (Art. 557, § 1º A do CPC).”.

Na  verdade,  demonstra-se  inatacável  a  decisão  do  relator  que 

defere  ou  indefere  efeito  suspensivo  ao  agravo  de  instrumento,  por  PROIBIÇÃO 

peremptória insculpida no § 1ºA do art. 284 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça 

da Paraíba. 

O citado dispositivo regimental está assim expresso:

“Art. 284 (...)

§  1ºA  -  Não  comporta  agravo  interno  a  decisão  liminar  

concessiva ou indeferitória de efeito suspensivo ao agravo  

de instrumento.” (§ 1º A do art. 284 do RITJPB).

Antes,  porém,  da  norma  regimental  desta  Corte  vedar 

expressamente o cabimento desta impetração, a título meramente ilustrativo, os nossos 

Pretórios já  não aceitavam a rediscussão da matéria  já  vista  em sede de liminar  em 

agravo de instrumento, como pode ser visto na obra de Theotônio Negrão, (Código de 

Processo Civil  e  Legislação Processual  em Vigor”,  Editora Saraiva,  30.ª  ed),  que,  ao 
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prelecionar o comando processual do art. 527 do CPC, traz, à luz, diversas decisões que 

se amoldam como uma luva ao caso sob comento. Senão vejamos:

“A  decisão  do  relator  que  indefere  efeito  suspensivo  a  

agravo  de  instrumento  é  irrecorrível’  (JTJ  202/288);  no  

mesmo sentido: JTJ 203/229. Contra ela não cabe mandado  

de segurança (JTJ 187/145)” (Ob. cit. p. 548).

“Também  não  comporta  recurso  algum  a  decisão  liminar  

concessiva  de efeito  suspensivo  ao  agravo (RF 338/309)” 

(Ob. cit. p. 548).

“Não  cabe  agravo  regimental  das  decisões  atinentes  à  

agregação de efeito suspensivo ao agravo de instrumento,  

bem como  daquelas  que  o  relator  deferir  antecipação  de  

tutela  ou  tutela  cautelar  (6.ª  conclusão do CETARS).  No  

mesmo sentido: JTJ 185/239, RJTJERGS 187/166 (quanto à  

primeira tese)” (Ob. cit. p. 548).

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  LIQUIDAÇÃO  DE 

SENTENÇA.  DECISÃO  QUE INDEFERIU  O  PEDIDO  DE  

EFEITO  SUSPENSIVO.  IRRECORRIBILIDADE.  AGRAVO 

INTERNO INADMITIDO.  RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS  

REALIZADOS  PELA  CONTADORIA  DO  JUÍZO.  

CORREÇÃO DE POSSÍVEL ERRO MATERIAL. VIOLAÇÃO 

À  PRECLUSÃO.  INEXISTENTE.  RECONHECIMENTO DA  

QUITAÇÃO  INTEGRAL  DA  OBRIGAÇÃO  EXECUTADA 

ANTES DE INICIADO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  

IMPOSSIBILIDADE.  ANTECIPAÇÃO  INDEVIDA.  AGRAVO 

INTERNO  NÃO  CONHECIDO.  AGRAVO  DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. A decisão que aprecia o  

pedido  de  recepção  do  agravo  de  instrumento  no  efeito  

suspensivo não desafia recurso. Logo, deve ser inadmitido o  

agravo interno direcionado a atacar aquele ato unipessoal.  

(...).”  (TJES;  AG-AI  0011727-22.2014.8.08.0048;  Quarta 
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Câmara Cível; Rel. Des. Telemaco Antunes de Abreu Filho; 

Julg. 01/09/2014; DJES 15/09/2014) 

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE 

INSTRUMENTO.  DECISÃO  LIMINAR.  

IRRECORRIBILIDADE.  INADEQUAÇÃO  DA  VIA  

RECURSAL.  PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE.  NÃO 

INCIDÊNCIA.  ERRO  GROSSEIRO.  AUSÊNCIA  DE  

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO 

CONHECIDO.  1.  O  recurso  de  agravo  regimental  não  é  

cabível  contra  decisão  que  confere  efeito  suspensivo  ao  

agravo de instrumento, segundo se depreende da redação  

do parágrafo único  do artigo 527,  do  código de processo  

civil. 2. Impossível a aplicação do princípio da fungibilidade  

recursal quando a interposição do recurso errôneo advém de  

erro crasso do recorrente, o que impede o conhecimento do  

recurso.  3.  Agravo  regimental  não  conhecido.” (TJGO;  AI 

0223392-71.2014.8.09.0000; Jaraguá; Quarta Câmara Cível; 

Relª Desª Elizabeth Maria da Silva; DJGO 06/08/2014; Pág. 

268) 

Essa vedação é ratificada pelo disposto no parágrafo único do art. 527 

do Código de Processo Civil, o qual estabelece o seguinte:

“Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e  

distribuído incontinenti, o relator:

(...)

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558),  

ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a  

pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

(...)

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos  

incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de  

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o  
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próprio  relator  a  reconsiderar.”  (Art.  527,  III  e  parágrafo  

único, do CPC).

Assim, temos que a presente impetração encontra total vedação para 

seu conhecimento, por ser considerada incabível para o caso sob análise.

Por essas razões,  NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO,  com base no 

art. 557, caput, da Lei Adjetiva Civil.

P.I.

João Pessoa, 14 de outubro de 2014.

          
 Des. JOSÉ RICARDO PORTO

  Relator
J11 e J/02 (R)
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